
OE ICAPÚ

INDICACÃO N'O2I 12023

O Vereador Emerson Hundemberk Medeiros da Costa, nos

termos dos Arts. 90 e 91 do Regimento Interno desta Augusta

Casa II{DICA ao Chefe do Poder Executivo que seja feita uma
garagem no pátio da Secretaria de Saúde para guarda de todos os

caÍTos e ambulâncias da referida secretaria, bem como para

acomodar os veículos dos profissionais durante o expediente.

Câmara Municipal de Icapui, 09 de fevereiro de 2023.
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